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= PORTARIA Nº 740/2025=

O Prefeito Municipal de Paracambi no uso de suas atribuições legais,

= R E S O L V E =

NOMEAR Nilton Braga Carvalho, no cargo em comissão, Assessor 
Executivo, Símbolo CC4, da Secretaria Municipal de Cultura conforme a Lei 
Complementar Nº 1.595/2022, a partir de 22/09/2025.

     Afixe-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito, 22 de setembro de 2025

ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO 
Prefeito

= PORTARIA Nº 743/2025=

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARACAMBI, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no Regimento Interno do Conselho Municipal de 
Turismo – COMTUR,

= RESOLVE =

Art. 1º - Ficam nomeados os membros abaixo relacionados para compor a 
Comissão Eleitoral, responsável pela organização, coordenação e 
fiscalização do processo eleitoral destinado à escolha dos representantes da 
sociedade civil no Conselho Municipal de Turismo – COMTUR, para o biênio
2025/2027.

I – Elessandra Domingos Maciel Miranda, representante da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Clima – Presidente;

II – Vitória dos Santos Rosa, representante da Secretaria Municipal de 
Turismo – Secretária;

III – Lilian de Souza Pimentel, representante da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio – Membro.

Art. 2º - Compete à Comissão Eleitoral:

I – Garantir todos os procedimentos necessários para a aplicação deste 
Edital;

II – Garantir o caráter democrático do pleito;

III – Verificar o cumprimento dos critérios de habilitação das candidaturas;

IV – Organizar as inscrições, listas de presença, votação e lavratura da ata 
final;

V – Proclamar os eleitos e homologar o resultado final do processo eleitoral.

Art. 3º - A eleição será realizada por aclamação, na forma deliberada em 
reunião prévia do Conselho Municipal de Turismo, em conformidade com os 
princípios de transparência e participação democrática.

Art. 4º - A Secretaria Municipal de Turismo deverá dar ampla publicidade aos 
atos decorrentes do presente termo, com publicação no Diário Oficial e 
fixação de cópia na sede da Secretaria Municipal de Turismo.

Art. 5º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do Prefeito, 22 de setembro de 2025.

ANDRE LUIZ RAMALHO CECILIANO
Prefeito

RICARDO LOURO
Secretário Municipal de Turismo
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